
Anexo VI 
 

MODELO DE RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO – FISCALIZAÇÃO SETORIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021 
 

 
Contrato nº. xxxxx Data Ordem de Serviço: xxxxxxx  

Contratada: xxxxxxxx  

Obra/Objeto:  xxxxxxxxxx Data Relatório: xxxxxxxxxxx 

 
1. Considerando o exposto neste documento e em conjunto com o relatório técnico do fiscal, de data XXXXX, 
considera-se entregue provisoriamente os serviços referentes a medição dos serviços. 
2.  

3. Consulta SICAF para manutenção das condições de habilitação: 
 
(  ) certidões negativas em anexo – relatório de resumo de negativas do SICAF,   
(  ) comunicação com a empresa sobre a necessidade de entrega da documentação em anexo; 
 
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP 
n. 5/2017; 
 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado no Setor de Contratos até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 
(Fonte : termo de referência para serviços comuns de engenharia da AGU-2019) 
 
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

(Fonte: Termo de referência padrão AGU – 2019 para serviços comuns de engenharia) 
 
 
 
 


